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    INTRODUÇÃO




    A atuação do Estado, enquanto agente concretizador de políticas públicas, inegavelmente representa uma importante ferramenta para o processo de desenvolvimento nacional e regional. A pobreza, a falta de educação básica, a marginalização da população, a violência, dentre tantos outros problemas sociais, podem e devem ser uma das prioridades do Estado. Esse olhar atuante, se concretiza e se realiza no corpo da coletividade, por meio da efetivação de políticas públicas.




    A importância dessa atuação do ente público é inegável e inquestionável, no entanto, essa iniciativa demanda recursos financeiros, que são indispensáveis para criação de estratégias e programas capazes de se transformarem em projetos a serem aplicados em benefício da população. Nesse sentido, a necessidade de uma visão estratégica da gestão fiscal, que seja pautada na eficiência e na desburocratização contribuirá diretamente para o aumento da arrecadação, a qual, caso bem aplicada, com transparência e honestidade dos dirigentes, poderá reverter em grandes programas e projetos em favor de toda sociedade.




    O orçamento deve ser pautado em mecanismos e instrumentos capazes de maximizar a arrecadação, considerando que, caso ocorra uma melhor atividade arrecadatória, haverá mais recursos para se trabalhar e implementar uma transformação em favor de todos, favorecendo o desenvolvimento social. Tem-se que pensar em desenvolvimento, também é pensar nos meios viabilizadores para que esse desenvolvimento se concretize, e a política de arrecadação representa uma importante medida na construção desse caminho.




    No entanto, essa tarefa não é nada fácil, quando se pensa na realidade política atual, sobretudo no Brasil, porque se conta com o descrédito da população, quando se refere à destinação dada aos recursos arrecadados e aos programas e políticas implantadas. Tal fator deve-se ao histórico de escândalos de corrupção e desvio de recursos, identificados no decorrer do processo político brasileiro.




    Esse cenário vem se acentuando nos últimos 20 anos, em que se acompanhou e ainda se vivencia as notícias acerca de crimes envolvendo o dinheiro público e o jogo político com os recursos financeiros, na busca da manutenção do poder. Essa realidade não pode ser extirpada da história política do Brasil, porém não pode ser um fator capaz de desconstituir a necessidade inquestionável de medidas que estimulem o aumento da arrecadação, visto que inegavelmente, é por meio do orçamento bem planejado, transparente e executado, que se pode trabalhar em benefício do desenvolvimento social favorável a toda população.




    É partindo dessa vertente, que o presente trabalho busca analisar a atuação da gestão fiscal estatal, sob a perspectiva de um olhar mais eficiente, por meio do uso das ferramentas tecnológicas, como importante mecanismo de transformação social, no que se refere à política de arrecadação, utilizando-se de uma leitura da realidade, vivenciada no Município de João Pessoa, por meio da atuação da Secretaria da Receita Municipal e Procuradoria Geral.




    Como forma de dar sustentação à análise que se pretende desenvolver, se partirá de duas hipóteses de trabalho, quais sejam, o direito ao desenvolvimento social está atrelado à implantação de políticas sociais por parte do ente estatal, as quais são de grande importância para sua concretização e efetivação. A segunda hipótese suscitada corresponde à ideia de que a desburocratização da gestão fiscal, mediante a utilização de tecnologia, pode impactar diretamente no aumento da arrecadação e, consequentemente, no impulsionamento ao desenvolvimento social.




    Para sustentar as hipóteses levantadas e dar sustentação à tese que ora se apresenta, embasada na premissa de que o aperfeiçoamento da gestão fiscal, por meio de ferramentas tecnológicas, pode ser um excelente mecanismo facilitador e impulsionador do desenvolvimento social, foi uma abordagem voltada para análise do Município de João Pessoa, por meio da atuação conjunta da Secretaria da Receita Municipal e Procuradoria Fiscal.




    Nessa direção, sustenta-se como tese principal da presente pesquisa, que existe uma relação direta entre uma gestão fiscal mais inteligente e estratégica sob a perspectiva do uso das ferramentas tecnológicas e Inteligência Artificial (IA) e desenvolvimento local, falando sob um olhar voltado para a realidade do Município de João Pessoa, para tal foi feito um recorte temporal concernente aos períodos entre 2021 e 2023, buscando-se verificar se, no lapso temporal analisado, ocorreu um aumento na arrecadação fiscal do Município, quando da contratação e da implementação de um sistema de IA na Procuradoria fiscal e Dívida Ativa do Município. Parte-se da premissa de que a otimização da gestão fiscal municipal viabilizou e acarretou um aumento significativo na arrecadação do Município, no período analisado.




    Utilizando-se uma metodologia baseada na coleta de dados, extraída do sistema de IA, Sistema de Processos Automatizados (SPA) da Procuradoria, bem como do portal da transparência, associada a um estudo de caso voltado à análise da realidade do Município de João Pessoa, foi feito um recorte temporal, no que refere à atuação do Município em sua atividade, como ente arrecadador, correspondente aos 2 anos anteriores à Pandemia, 2020/2021, e aos 2 anos posteriores, 2022/2023, quando ocorreu a implantação maciça de ferramentas tecnológicas, como forma de otimizar o trabalho e tornar mais eficiente a gestão da dívida ativa do Município, o que, inicialmente, foi decorrente da impossibilidade da presença física do servidor na repartição, em virtude da pandemia, porém posteriormente, tais recursos tecnológicos foram mantidos e ampliados, considerando os bons resultados obtidos no período pandêmico, o que permaneceu durante o período pós pandemia.




    Considerando-se que o trabalho em questão parte da coleta de dados obtida, no sistema de IA da Procuradoria, bem como Portal da Transparência do Município, além de ampla pesquisa bibliográfica sobre a questão suscitada, tem-se que, no presente caso, a pesquisa desenvolvida pode ser enquadrada como qualiquantitativa, visto que, a partir dos dados coletados associados à fonte de pesquisa elaborada, busca-se a confirmação ou refutação da hipótese de estudo.




    Ainda no que se refere à metodologia de estudo, tem-se delineado o método de estudo de caso, o qual parte da verificação da temática sob a perspectiva da realidade do Município de João Pessoa, que tem como foco uma experiência obtida, durante a atuação por mais de 10 anos, no Núcleo de Executivos Fiscais da Procuraria do então ente federativo em questão. Em tal período, identificou-se uma grande transformação na condução das demandas do executivo fiscal e dívida ativa, o que foi capaz de trazer aumento no orçamento do período analisado.




    Conforme elucidado, metodologicamente, se parte da análise da tese formulada, iniciando-se mediante um recorte temporal e de uma delimitação territorial, o que evidencia que se busca a verificação bem detalhada de um aspecto da questão, voltada à realidade do Município de João Pessoa, que vem trazer uma outra vertente metodológica da pesquisa em questão, voltada a um estudo de caso (Gil, 2017).




    Estruturalmente, o trabalho será dividido em quatro capítulos, inicialmente, no segundo capítulo, foi feita uma abordagem voltada ao estudo do direito ao desenvolvimento, sob a teoria de Amartya Sen associada a outros filósofos e doutrinadores, que comungam da mesma visão do estudioso, entendendo, semelhantemente, que o direito ao desenvolvimento social requer que se removam as principais fontes de privação de liberdade: pobreza e tirania, carência de oportunidades econômicas e destituição social sistemática, negligência dos serviços públicos e intolerância ou interferência excessiva de Estados repressivos. O capítulo em questão está totalmente atrelado à tese sustentada na medida em que falar em desenvolvimento é pensar nos meios que sejam capazes de viabilizar esse desenvolvimento na realidade concreta e social e, acredita-se que a política de arrecadação representa um importante instrumento nesse processo.




    No terceiro capítulo, traçou-se um olhar diferenciado para atividade do Estado como arrecadador, em que se entenderá o tributo não apenas como um dever, que decorre da própria Força Normativa da Constituição, mas também como um direito, pertencente a todos os cidadãos, que são favorecidos com as políticas implementadas com os recursos oriundos dessa atividade arrecadatória. Tais recursos, quando pautados em uma administração comprometida com o bem da coletividade e sustentada em forte política de transparência pública, associada à atuação da população, apresentam-se como um grande mecanismo impulsionador e do desenvolvimento social.




    Dando continuidade a discussão, no quarto capítulo, se demonstrará a importância do uso da tecnologia para uma gestão mais eficiente, utilizando-se de um estudo de caso, voltado para realidade do Município de João Pessoa, bem como se buscará demonstrar, por meio de dados coletados, no sistema de IA - SPA e portal da transparência da Prefeitura Municipal de João Pessoa, a relação entre a implantação do sistema, aumento da arrecadação, nos períodos analisados, e a implantação de novas políticas públicas, diretamente relacionadas ao aumento do índice de Desenvolvimento Humano (IDH) do Município e, consequentemente, promovedoras de um significativo impacto positivo no desenvolvimento local, o que se apresenta nos números obtidos pelo portal da transparência do Município e dados do Tribunal de Contas da União (TCU).


  




  

    1 DESENVOLVIMENTO: PERSPECTIVAS NO PENSAMENTO ECONÔMICO E JURÍDICO E O DESENVOLVIMENTO COMO LIBERDADE DE AMARTYA SEN




    Como o objetivo da pesquisa desenvolvida é avaliar o impacto positivo, advindo do uso da IA e da gestão estratégia na atividade da arrecadação, como forma de fomentar e viabilizar o desenvolvimento social local, faz-se necessário inicialmente situar e pontuar a importância desse ideal de desenvolvimento no contexto atual. Um grande idealizador e reformulador da real noção de desenvolvimento, para além da noção de mero crescimento econômico, foi Amartya Sen com seus estudos voltados à noção de desenvolvimento como liberdade.




    A real conceituação de desenvolvimento não representa uma tarefa fácil. Tal desafio é ainda maior quando se pretende relacionar seus desdobramentos com outras formas de desenvolvimento, a exemplo do desenvolvimento socioeconômico, sustentável e ambiental. Desta feita, é bastante comum advirem questionamentos no sentido do que se entenderia efetivamente por desenvolvimento, como medi-lo e quais seriam seus destinatários?




    Nessa vertente, vários autores tentam traçar essa definição, bem como estabelecer essa relação entre as várias formas de desenvolvimento, a exemplo de Sachs (2000) para quem desenvolvimento econômico não pode ser estudado de forma isolada e desassociada dos demais tipos de desenvolvimento existentes. Para o autor, falar em desenvolvimento econômico só faz sentido se estiver relacionado à ideia de sustentabilidade social, espacial, cultural, política e ambiental. Nesse sentido, o estudioso (2000) define o conceito de desenvolvimento sustentável como sendo a busca pelo equilíbrio e pela evolução desses seis aspectos, a saber: o social; ambiental; o territorial; o econômico; o cultural e o político.




    Porém, a discussão acerca da definição de desenvolvimento passa a se tornar mais evidente e profunda, com as ideias desenvolvidas por Amartya Sen acerca da sua teoria, embasada no desenvolvimento como liberdade, que traça um olhar mais amplo para noção até então existente, fazendo uma abordagem de desenvolvimento interrelacionada a fatores como: liberdade e dignidade humana de cada indivíduo.




    Nesta perspectiva, é que se iniciará uma análise da teoria do desenvolvimento, embasada nos ideais de Amartya Sen, como forma de entender a amplitude desse conceito e sua fundamentalidade para dignidade humana. Tal análise se sustenta no contexto da presente pesquisa, na medida em que se parte da uma análise em que constrói uma base hipótese embasadora da tese formulada, no sentido de que o uso da IA na construção de uma gestão fiscal mais inteligente e estratégica, por ser um instrumento facilitador do processo de desenvolvimento, considerando que não como se pensar crescimento e política de desenvolvimento social sem levar em consideração a importância da arrecadação do ente público.




    1.1 A visão tradicional de desenvolvimento: Antecedentes históricos e crítica de Amartya




    Como forma de iniciar a análise do estudo, que ora se propõe, conforme já mencionado, se partirá de um conceito de desenvolvimento atual, alicerçado na teoria de Amartya Sen, a qual dialoga com várias vertentes teóricas e definições para o termo desenvolvimento, a exemplo de Edgar Morin com sua visão multidimensional.




    Incontestável que todo Estado de Direito e, até mesmo totalitário, busca alcançar um nível de desenvolvimento, com objetivo de viabilizar crescimento econômico e melhor condição de vida aos seus integrantes. Esse objetivo é perseguido desde os Estados constituídos no período da Antiguidade, passando pelos Estados Modernos, constituídos, durante algum período da história por regimes absolutistas, como Nazismo Alemão, Fascismo Italiano e Salazarismo em Portugal, até o período contemporâneo, marcado por correntes alicerçadas em ideais neoliberais, pautados em uma vertente Neo Constitucional, a qual ganhou muita força, após as atrocidades cometidas, durante a segunda guerra mundial, em que se passou a ter um olhar diferenciado para princípios inerentes à dignidade humana, à liberdade, à solidariedade, e à igualdade, dentre outros princípios sustentáculos de uma digna sobrevivência nesse planeta. Nessa direção Barroso:




    A dignidade humana, como atualmente compreendida, se assenta sobre o pressuposto de que cada ser humano possui um valor intrínseco e desfruta de uma posição especial no universo. Diversas religiões, teologias e concepções filosóficas buscam justificar essa visão metafísica. O longo desenvolvimento da compreensão contemporânea de dignidade humana se iniciou com o pensamento clássico e tem como marcos a tradição judaico-cristã, o Iluminismo e o período imediatamente posteriores ao fim da Segunda Guerra Mundial (Barroso, 2020, p. 14).




    Dando continuidade ao seu entendimento acerca da concepção histórica da Dignidade da Pessoa Humana, Barroso (2020), traça uma compreensão bem aprofundada acerca do conteúdo, do ponto de vista histórico, bem como da concepção do referido princípio fundamental, em sua obra A dignidade da pessoa humana no direito constitucional contemporâneo: a Construção de um conceito Jurídico à Luz da Jurisprudência Mundial.




    Segundo Barroso (2020, p. 43), “em um primeiro momento, a proteção e a promoção da dignidade humana foram consideradas tarefas exclusivas dos poderes políticos do Estado, ou seja, dos poderes do Executivo e Legislativo”. Não demorou muito, entretanto, para que essas metas políticas e valores morais, inscritos na dignidade, migrassem para o direito. Uma razão óbvia para essa migração foi o fato de a dignidade humana ter sido consagrada em diversos documentos e tratados internacionais, assim como em muitas constituições nacionais. Mas essa ascensão da dignidade humana como um conceito jurídico, nos dois lados do Atlântico, foi consequência de uma mudança fundamental no pensamento jurídico, que se tornou mais visível e concreta depois da Segunda Guerra.




    A partir da formação de uma consciência internacional, surge a necessidade de proteção da dignidade da pessoa humana:




    Apesar de sua relativa proeminência na história das ideias, foi apenas ao final da segunda década do século XX que a dignidade humana começou a aparecer nos documentos jurídicos, começando com a Constituição do México (1917) e com a Constituição alemã da República de Weimar (1919). Antes de alcançar seu apogeu como símbolo humanista, a dignidade esteve presente em escritos de natureza menos democrática, tais como o esboço de constituição do marechal Petain (1940), na França, elaborado durante o período de colaboração com os nazistas, e a Lei Constitucional decretada por Francisco Franco (1945), durante a longa ditadura espanhola. Depois da Segunda Guerra Mundial, a dignidade foi incorporada a importantes documentos internacionais, como a Carta das Nações Unidas (1945), a Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948) e outros numerosos tratados e pactos que exercem um papel central nos debates atuais sobre direitos humanos. Mais recentemente, a dignidade recebeu atenção especial na Carta Europeia de Direitos Fundamentais (2000) e no esboço da Constituição Europeia (Barroso, 2020, p. 19).




    Na visão de Comparato (2015, p. 68) “ao emergir da Segunda Guerra Mundial, após três lustros de massacres e atrocidades de toda sorte, iniciados com o fortalecimento do totalitarismo estatal dos anos 30, a humanidade compreendeu, mais do que em qualquer outra época da História, o valor supremo da dignidade humana”. O sofrimento como matriz da compreensão do mundo e dos homens, segundo a lição luminosa da sabedoria grega, veio aprofundar a afirmação histórica dos direitos humanos.




    De acordo com Piovesan (2019, p. 133), “a barbárie do totalitarismo significou a ruptura do paradigma dos direitos humanos, por meio da negação do valor da pessoa humana como valor-fonte do Direito”. Se a Segunda Guerra significou a ruptura com os direitos humanos, o Pós-guerra deveria significar a sua reconstrução. Desse modo, a chegada de tempos novos no contexto da abrangência internacional dos direitos relativos à dignidade humana sinalizava também o sentido de novas esperanças.




    Nesta perspectiva, pode-se afirmar que, conforme houve uma crescente mudança no processo de construção dos Estados Nacionais, influenciada por questões históricas, políticas e culturais de cada época, ocorreu também o que se pode denominar de uma reconstrução acerca do que se entendia por desenvolvimento, que deixou de ser analisado apenas sob o olhar da riqueza existente, passando por uma visão multidimensional e multidisciplinar, influenciada por vários aspectos: econômicos, políticos, jurídicos e sociais, inserindo-se ainda aí uma concepção de desenvolvimento, pautada no ideal garantidor da dignidade da pessoa humana.




    Partindo desse cenário, o que se poderia entender pelo termo desenvolvimento? Tem-se que da Antiguidade até a Idade Moderna, a referida definição passou por uma análise antropológica e teológica. Sendo que, durante o período da Idade Antiga, o conceito referia-se a um processo de revelação gradual; ao desenrolar de algo envolto (Caiden; Caravantes, 2019).




    Segundo Sdenberg (2006), foi durante os séculos XVIII e XIX, que o conceito do termo desenvolvimento foi associado a uma percepção mais otimista, segundo a qual, os indivíduos seriam capazes de moldar, pelas próprias forças, um novo mundo. Nesse sentido, o ideário de desenvolvimento passou a significar movimento, mudança e libertação. Vejamos:




    o conceito foi associado a uma concepção otimista segundo a qual os indivíduos e as sociedades seriam capazes de moldar, pelas próprias forças, um novo mundo, cada vez melhor: através da observação meticulosa deveria ser possível identificar e classificar as diversas fases de diferentes processos de desenvolvimento. Além disso, consolidava-se a concepção de que através da especulação, da experimentação e do raciocínio também poderiam ser desvendadas as forças universais atuantes; ou seja, o mundo seria um imenso laboratório! A descoberta de relações de causa e efeito (por acaso ou através de métodos científicos) foi utilizada com vantagens para melhorar a qualidade de vida da humanidade. Assim, aos poucos, desenvolvimento passou a significar também movimento, processo, mudança e libertação (Sdenberg, 2006, p. 34).




    Outra visão do termo, sustentada na ideia de desenvolvimento, como processo de mudança e libertação, foi dada, após a segunda guerra mundial, em que se formou uma nova corrente que passou a entender o processo de ocidentalização do mundo, ocorrido por volta da década de 50, como fator que veio a colocar sociedades menos desenvolvidas e países emergentes, diante da necessidade de adequar-se aos novos conceitos do mundo Europeu, como forma de fugir das técnicas milenares e ficar de fora do progresso que se instaurava no Ocidente. Tem-se aqui a divisão da maior parte dos países em desenvolvidos, representados pelo eixo Japão e Turquia, que aderiram aos novos conceitos, e subdesenvolvidos, representados pelos eixos Albânia, Iêmen e Tibet, que se fecharam completamente aos novos ideais (Caiden; Caravantes, 2019).




    O aumento da preocupação com a questão do desenvolvimento, no período elencado, década de 50, estava alinhado com uma visão mais intervencionista do Estado, ligada ao contexto histórico da época, marcada pelo pós Segunda Guerra Mundial e pelos ensinamentos pregados pela revolução Keynesiana. Nessa direção, o olhar voltado para questão do desenvolvimento perpassava por alcançar principalmente três objetivos: a reconstrução da Europa após 1945; o desenvolvimento dos países socialistas e a Guerra Fria; e as prioridades de desenvolvimento nos países do sul (Pamplona, 2019).




    Aqui se instaurava a visão de progresso, prosperidade e crescimento, representada pelos países desenvolvidos, integrante do capitalismo, enquanto os países de menor crescimento e estagnação econômica seriam inseridos na categoria de subdesenvolvidos.




    Para Sdenberg (2006, p. 45) “o conceito de desenvolvimento, em sua dimensão socioeconômica ocidental capitalista, data do período do discurso de posse de Harry Spencer Truman, ao assumir seu segundo mandato como presidente dos Estados Unidos da América (EUA), proferido em 20-1-1949, instaurando as bases de um novo paradigma mundial”. Nesse discurso, Truman colocaria, indiretamente, a maior parte do mundo como “subdesenvolvida”, ao anunciar um pacote de ajuda técnica, administrativa, econômica e militar dos EUA para os países menos desenvolvidos da África, Ásia e América Latina.




    Para Jolly (2019), a década de 60, declarada pelas Nações Unidas como década do desenvolvimento, teve como principal objetivo viabilizar o crescimento anual mínimo de 5% da economia, no entanto, apesar de uma parte dos países atingir o objetivo traçado, identificou-se que o mero crescimento econômico não viabilizou melhoria e nem modificação substancial nas condições de vida da população de muitos países em desenvolvimento, o que deu ensejo à reformulação da definição do que se entendia por desenvolvimento até aquele momento.




    Nesse cenário, houve, na década de 70, um olhar mais ampliado para o significado de país desenvolvido, o qual perpassa por questões e direitos inerentes às condições de vida da população:




    A década de 1970 foi batizada como a “Segunda Década do Desenvolvimento” e sua estratégia continha não só uma meta de crescimento de 6%, mas também meta para fluxo de ajuda internacional, empregos, educação e saúde. Neste período foram formuladas, por instituições ligadas à ONU e grupos de pesquisa independentes, “novas” estratégias de desenvolvimento. Estas estratégias tinham como elemento comum a visão de que deveria haver um deslocamento da ênfase em agregados econômicos como crescimento econômico para um foco maior em atender as necessidades humanas básicas, gerar empregos produtivos e reduzir a pobreza. Em 1973, houve um grande aumento no preço do petróleo realizado pela Organização dos Países Exportadores de Petróleo (OPEP) e pela primeira vez os países industrializados eram afetados por uma ação tomada coletivamente por um grupo de países pobres. Neste contexto, os países exportadores de petróleo e outros países em desenvolvimento aproveitaram para apresentar demandas para reestruturar a economia mundial, que ficou conhecida como New International Economic Order (NIEO) ou Nova Ordem Econômica Internacional (Jolly, 2019. p. 11).




    Em o Mito do Desenvolvimento, Furtado (2017, p. 54) afirma que “o período Pós Segunda Guerra Mundial, levou muitos países pobres a buscar níveis de vida mais próximos dos países mais ricos, ditos desenvolvidos”. O denominado Plano Marshall, idealizado e concebido, durante a gestão Truman na Presidência dos Estados Unidos (1945-1948), teria contribuído para o levantamento dessa nova ideologia.




    Em uma ilustração bastante didática, Sdenberg (2006) faz uma narrativa descritiva, que busca demonstrar estratégias de implementação de desenvolvimento, ocorridas nos períodos pós década de 50, o que ratifica e evidencia a mutabilidade da conceituação do termo historicamente.




    Quadro 1 – Principais estratégias de desenvolvimento implementadas após 1950
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